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	DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.


Autoriza o Sr. Prefeito a ausentar-se do Município.


	MARCELO JOSÉ BURGEL, Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,

	FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:	
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Art. 1º. Fica autorizado o Sr. Rafael Machado - Prefeito de Campo Novo do Parecis, a ausentar-se do Município por mais de 15 (quinze) dias, no período de 25 de dezembro de 2021 a 15 de janeiro de 2022.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de dezembro de 2021.  




					           VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
					            Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.12.2021.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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